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PROCURADORIA GERAL 

 

Parecer Jurídico 94/2019 A  

Referência: Projeto de Lei nº 054/2019 ref emendas bancada PP e Mensagem retificativa 

do Executivo Municipal 

Autoria: Executivo Municipal 

 

Ementa: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município 

para o exercício financeiro de 2020. 

  

   I – RELATÓRIO 

   Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de 

Orientação Jurídica, a emenda nº 037/2019 e 038/2019 ao Projeto de Lei nº 054/2019, de 

autoria da bancada do PP, que altera a destinação da despesa para o exercício financeiro 

de 2020, para fixar R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais) para a construção 

da escola de educação Infantil Raio de Sol, e para fixar R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais) para infraestrutura da via pública ERS 373, protocoladas em 05/12/2019.  

Também foi recebido mensagem retificativa enviada pelo Executivo 

Municipal, substituindo o Anexo da estimativa da compensação da Renuncia de Receita 

para o fim de adequá-lo às renuncias de receitas decorrentes do PLC 006 (Liberdade 

Econômica – renúncia da taxa ref emissão alvarás para atividades de baixo risco) e 

007/2019 (renuncia de taxa certidão positiva e negativa), que tramitam paralelamente nesta 

Casa Legislativa, no PLO 054/2019, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município 

para o exercício financeiro de 2020. 

O projeto de lei contempla a Lei Orçamentária para o exercício de 

2020, conforme determina a Constituição Federal e o artigo 96, inciso III da Lei Orgânica do 

Município. 
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Na justificativa, a bancada do PP argumenta que as rubricas que estão 

sendo reduzidas poderão ser reabastecidas com o superávit do ano 2019, anunciado pelo 

líder de Governo do Executivo Municipal na sessão ordinária da Câmara do dia 02/12/2019. 

A mensagem retificativa enviada pelo Executivo Municipal é justificada 

pela necessidade de ajustes no anexo das renuncias de receita, documento integrante da 

LOA, em razão das matérias propostas nos PLC 006 e 007/2019, que motivaram a alteração 

no Código Tributário Municipal para adequá-los à Lei Federal 13874/2019 (Institui a 

Declaração de Direitos da Liberdade Econômica), eliminando a exigência de alvará para 

atividades de baixo risco, e por consequência a taxa respectiva, e também para eliminar a 

cobrança da taxa para emissão de certidão positiva e negativa municipal, em conformidade 

com a normativa constitucional, o que gerou renuncias de receitas, a serem dispostas neste 

Anexo da LOA, que é o objetivo da mensagem retificativa.  

É o breve relato dos fatos. 

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida,  em 

condições de análise. 

É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar: 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 Da Técnica Legislativa adequada 

Para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos 

cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em 

seu artigo 59, parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998.  

No caso pontual, observamos que as emendas utilizaram-se dos 

formulários sugeridos pela consultoria IGAM, que registram com clareza a origem dos 

recursos, onde ocorre a redução das rubricas orçamentarias e quais as rubricas que 

recebem o recurso, que serão suplementadas (Obras e Educação). 
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A mensagem retificativa encaminha  novo Anexo da Estimativa da 

Compensação das Renuncia de Receita, a ser substituído na LOA – PLO 054/2019, visto 

que o anexo encaminhado orginalmente ao PL não contempla as renuncias provocadas 

pelos PLC 006 e 007/2019, necessárias ao atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Todavia, a mensagem não refere que o anexo deva ser substituído 

pelo original, porém pela explicação dá-se a entender, não sendo, contudo, esta a melhor 

técnica, ainda que sem prejuízos ao texto, em razão de que no autografo é possível a 

consolidação da documentação existentes, da forma correta. 

 

2.2 Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre a LOA – Lei Orçamentária Anual, que é o 

instrumento de planejamento utilizado pelos governantes para gerenciar as receitas e 

despesas públicas em cada exercício financeiro, sendo elemento fundamental na gestão de 

recursos públicos, uma vez que sem ele o administrador não recebe autorização para 

executar o orçamento. 

 Assim, o orçamento concede prévia autorização ao ente da Federação 

para que este realize receitas e despesas em um determinado período. 

Neste sentido, a iniciativa para deflagrar o processo legislativo, seja o 

PL original ou mensagens retificativas relativas ao mesmo foi corretamente exercida, 

porquanto pertence ao Poder Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o 

processo, nos termos da Constituição Federal, art. 165, III, senão vejamos: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 

  

Em relação às emendas parlamentares, propostas pela Bancada do 

PP, no Parlamento, temos a observar o que depõe o art. 166, § 3º, da CF: 
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum. 

(...) 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente 
podem ser aprovadas caso: 
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 
 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

 

 

Com efeito, observamos que as emendas apresentadas não retiram 

recursos de dotações para pessoal e seus encargos. Também as emendas não retiram 

recursos do serviço da dívida, tampouco das transferências tributárias constitucionais, cujas 

reduções estariam  vedadas pela Constituição Federal, conforme acima referido. 

Assim, pelo texto constitucional, nas demais dotações orçamentárias 

não há impedimentos para proposição de emendas pelo Parlamento. 

Desta forma, as emendas nº 037/2019 e 038/2019, apresentadas no  

PLO 054/2019 encontram-se em conformidade com as normas legais vigentes, por serem 

admitidas no ordenamento jurídico, da forma apresentada, não implicando nas vedações do 

art. 166, § 3º, da Constituição Federal, razão pela qual NÃO se registra, desta forma, vício 

de origem na presente propositura, aplicado por simetria à legislação federal acima referida.  

 

2.3 Da constitucionalidade e legalidade 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é uma lei elaborada pelo Poder 

Executivo, que estabelece as receitas e despesas que serão realizadas no próximo ano. 
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O orçamento anual visa concretizar os objetivos e metas propostas no 

Plano Plurianual (PPA), segundo as diretrizes estabelecidas pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). 

O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) são as três leis que regem o ciclo orçamentário – são 

estreitamente ligadas entre si, compatíveis e harmônicas. Elas formam um sistema integrado 

de planejamento e orçamento, reconhecido na Constituição Federal, que deve ser adotado 

pelos municípios, pelos Estados e pela União. 

A Constituição Federal determina aos Entes Federados, a elaboração 

de planos plurianuais, constituído de diretrizes gerais, conjunto de objetivos e metas da área 

pública para investimentos e para programas de duração continuada, e diretrizes 

orçamentárias, metas e prioridades da área pública para orientar a formação dos 

orçamentos anuais, objetivando maior integração entre o planejamento de longo prazo e a 

elaboração e execução dos orçamentos anuais.  

A LOA é, portanto,  uma lei que autoriza o Executivo a gastar os 

recursos arrecadados para manter a administração, pagar os credores e fazer investimentos. 

A LOA materializa as diretrizes do direcionamento de gastos e despesas do governo, 

indicando qual será o orçamento público disponível para o próximo ano. A quantidade e a 

qualidade dos gastos e investimentos indicam qual o nível de prioridade em investir naquela 

área para que o plano estratégico alcance os resultados esperados. 

Neste sentido, em razão dos anseios da comunidade para a 

recuperação da RS 373, que é via estadual e está muito deteriorada, sem nenhuma 

manutenção e sem perspectivas de investimentos estaduais, o que motivou o próprio 

Executivo a firmar convênio com o Estado para recuperação da via, a fim de que a obra de 

melhorias seja passível de investimentos através de recursos do município. 

Da mesma forma a escola de Educação Infantil Raio de Sol, que 

também é demanda requerida pela comunidade local, não estava com os recursos 

http://www.politize.com.br/ppa-ldo-loa-3-siglas-que-definem-orcamento-governo/
http://www.politize.com.br/ppa-ldo-loa-3-siglas-que-definem-orcamento-governo/
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suficientes no orçamento de 2020 à sua implementação, o que foi suplementado agora, pela 

emenda nº 37/2019. 

Importante esclarecer, todavia, que as emendas parlamentares 

apresentadas não podem inviabilizar o planejamento do Executivo Municipal, que é a quem 

compete fazer  a gestão de recursos do município, dentro de um planejamento e a 

respectiva execução orçamentária. Por esta razão, a retirada de recursos orçamentários não 

pode ser feita de forma a reduzir significativamente a rubrica originária ou zerá-la, porque 

isso significaria a sua inviabilidade técnica. 

Nesse sentido, observando a forma de redução das rubricas 

orçamentárias através das emendas nº 37 e 38/2019, verificamos que houve redução 

máxima de 50% do valor original, oscilando de 50% a 90%. Também se verifica que foram 

retiradas de 10(dez) unidades orçamentárias os valores orçamentários, e de 21(vinte e uma) 

rubricas orçamentárias, inclusive do orçamento do legislativo Municipal, no sentido de gerar 

um impacto mais brando  no planejamento original, não comprometendo nenhum 

projeto/atividade programado pelo Executivo Municipal, dentro da proposição original 

enviada.  

Também é importante referir que o Executivo Municipal anuncia 

superávit no final do exercício de 2019. Significa dizer a situação superavitária no final dos 

exercícios vem se confirmando nos últimos anos, em valores bem expressivos, os quais 

poderão ser lançados por créditos extra orçamentários, recuperando o orçamento naquelas 

rubricas que foram reduzidas, ficando o Executivo livre para os ajustes que entender 

adequados, entre os quais para novamente suplementá-las. 

Poderá, ainda, o Executivo Municipal movimentar o orçamento por 

decreto, em até 40% (quarenta por cento), conforme previsão na LDO – lei de Diretrizes 

Orçamentarias, sem necessidade de projeto de lei, o que lhe permitirá, ainda que a emenda 

seja aprovada, voltar a ajustar o orçamento dentro da sua programação original, se assim 

entender. 
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Com efeito, diante destas possibilidades apresentadas e da forma que 

as emendas parlamentares foram construídas, respeitando as vedações constitucionais e 

ainda retirando os recursos de diversas unidades orçamentarias, mantendo no mínimo 50% 

do valor original estimado a fim de não inviabilizar nenhum projeto/atividade do Governo, os 

quais poderão voltar a ser suplementados com o superávit orçamentário anunciado, ou 

ainda novamente movimentados por decreto municipal, não verificamos óbice legal para sua 

tramitação. 

A mensagem retificativa, por sua vez, trazendo um novo Anexo para a 

Estimativa da Renuncia de Receita, também foi medida acertada quando da substituição no 

PLO 054/2019, visto que os PLC 007 e 008/2019 (que tramitam paralelamente) trazem 

novas situações de renuncias, que não estavam contempladas no anexo original. 

Essa exigência legal é a interpretação que se extrai ao se observar o 

que dispõe o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000, 

sendo obrigatório o implemento de medidas compensatórias editadas para este fim, no 

sentido de preservar o equilíbrio das contas públicas, sempre que decorrer renúncia de 

receitas, senão vejamos: 

  Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1
o
 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2
o
 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
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Assim, a inclusão das renuncias ora agregadas no anexo, indicando as respectivas medidas 

de compensação, foram acertadas, para o cumprimento da LRF, conforme acima referido. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, no aspecto jurídico, em observância aos princípios 

constitucionais vigentes, conclui-se que as emendas nº 37/2019 e 38/2019 ao PLO 054/2019 

atendem as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. 

 Por todos os fundamentos acima apresentados, esta Procuradoria 

exara Orientação jurídica favorável a sua tramitação. 

Destarte, encaminha-se a Comissão de Legislação e Redação Final, na 

sequencia à Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, e ao final para Comissão 

de Infraestrutura, Turismo, Desenvolvimento e Bem-estar Social para  posterior deliberação, 

com emissão dos respectivos pareceres, e aos nobres edis para análise de mérito, em 

Plenário, no que couber. 

É o parecer que submeto à consideração. 

 

Gramado, 10 de dezembro de 2019. 

 

Sônia Regina Sperb Molon  

Procuradora Geral  

OAB/RS 68.402 


